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PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO AUXÍLIO FINANCEIRO

	Despesas de custeio
	Previsão de gastos em R$ (reais)*

	Pagamento de hospedagem, alimentação, etc. (quantidade/valor):
	 

	Passagens aéreas e rodoviárias (indicar trechos/valor), se aplicável:
	 

	Visto consular:
	 

	Seguro-saúde:
	 

	Seguro-viagem:
	 

	Custos de inscrição:
	 

	TOTAL
	 


*Considerando limite do edital (R$ 3.500,00).


Informar se há garantia ou previsão de recursos adicionais advindos de outras fontes. 

No caso de orçamentos ou confirmação de recursos de outras fontes, adicionar comprovantes. 
________________________________ 
 
Cidade], [Dia] de [Mês] de [Ano].
 
 
(Assinatura)
 [Nome Completo do(a) Estudante]
 MATRÍCULA nº [Número]



ANEXO IV – Edital nº xxxx/2025
CARTA DO(A) ORIENTADOR(A) OU COORDENAÇÃO DE CURSO NA UNIPAMPA 

A carta tem formato livre, mas deve conter os seguintes elementos: 
a) Dados de identificação (nome, curso, vínculo - bolsista, iniciação científica, etc.) e tempo de permanência no exterior do(a) candidato(a); 
b) Histórico prévio de colaboração entre servidores da Unipampa (docente orientador(a) do(a) estudante, etc.) e da IES de destino, se for o caso; 
c) Justificativa que fundamente a importância da mobilidade acadêmica internacional para a formação do(a) estudante. 
d) Informação, se for o caso, de outros auxílios concedidos já garantidos (seja financeiro, por meio de agência de fomento, ou por meio de vaga em moradia estudantil, isenção de taxas acadêmicas no exterior, etc.) que viabilizem a mobilidade internacional do(a) estudante, o qual necessita de complementação. 
e) Outras informações que o(a) orientador(a) ou coordenador(a)  julgar relevantes.
Cidade], [Dia] de [Mês] de [Ano].
 (Assinatura)
 [Nome Completo do(a) Coordenador do Curso]




ANEXO V – Edital nº xxxx/2025
TERMO DE COMPROMISSO
Pelo presente Termo de Compromisso, [Nome Completo do(a) Estudante], matrícula nº [Número], comprometo-me a observar e cumprir as seguintes cláusulas, no âmbito do edital xxx:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem como objeto formalizar as condições e obrigações assumidas pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) para a realização de atividade de mobilidade acadêmica internacional no(a) [Nome da INSTITUIÇÃO Estrangeira/País], no período de [data de início] a [data de término], por um total de [número] dias, para [descrever brevemente a finalidade da mobilidade, ex: participação na Conferência X, realização de visita técnica para Y, etc.], conforme aprovado no Edital [Número do Edital] .
1.2. Para a execução da referida mobilidade, a UNIPAMPA concederá ao(à) COMPROMISSÁRIO(A) recursos públicos provenientes do orçamento da UNIPAMPA, no valor total estimado de R$ 3.500 (três mil e quinhentos reais), destinados a custear despesas, conforme previsto no edital xxx. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) COMPROMISSÁRIO(A)
O(A) COMPROMISSÁRIO(A) compromete-se a:
2.1. Realizar os procedimentos necessários de acordo com o tipo e período de mobilidade internacional prevista. Se for o caso:
a) informar por escrito à Secretaria Acadêmica que foi selecionado(a) no Programa de Auxílio à Mobilidade da DRI/DAIINTER, indicando o semestre da mobilidade; bem como enviar para a DRI/DAIINTER o comprovante de início de atividades no exterior para os devidos procedimentos de ajuste de vínculo na instituição perante o Sistema de Informação do Estudante (SIE); 
b) seguir todas as instruções constantes no manual de orientações que será enviado pela DRI/DAIINTER; 
2.2. Contratar seguro viagem para todo o período no exterior com cobertura em caso de doença ou acidente, repatriação médica ou funerária e seguro de acidentes pessoais, bem como contratar seguro-saúde internacional válido para o país de destino, contemplando despesas relativas a eventuais problemas de saúde e transporte em caso de óbito no exterior. 
2.3. Disponibilizar à DRI/DAIINTER toda e qualquer documentação extra, exigida após o processo seletivo, inclusive apresentar, até 5 dias antes da viagem, a apólice de seguro-saúde internacional, bem como seguro de vida para coberturas de eventos que possam ocorrer no país de destino; 
2.4. Cumprir o Plano de estudos/atividades aprovado: realizar integralmente as atividades previstas no plano submetido e aprovado, conforme especificado na Cláusula Primeira, zelando pela qualidade e pelos resultados esperados da mobilidade.
2.5. Apresentar os documentos de viagem: providenciar e manter válidos todos os documentos necessários para a viagem e permanência no exterior (passaporte, visto, quando exigido, seguro-saúde com cobertura internacional), sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção e a regularidade desses.
2.6. Utilização adequada dos recursos públicos:
a) Utilizar os recursos públicos concedidos exclusivamente para as finalidades para as quais foram destinados, em estrita observância à legislação brasileira aplicável e às normas internas da UNIPAMPA.
b) Manter a documentação comprobatória de todas as despesas realizadas, conforme as exigências da UNIPAMPA e dos órgãos de controle.

2.7. Prestação de Contas:
a) Apresentar a prestação de contas físico-financeira completa no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o fim da atividade autorizada no exterior, acompanhada de todos os comprovantes exigidos.
b) Incluir na prestação de contas bilhetes de embarque (ida e volta), comprovantes de despesas (hospedagem, inscrição em evento, etc., conforme previsto no edital) e certificado de participação no evento ou declaração da INSTITUIÇÃO receptora, bem como outros documentos solicitados pela UNIPAMPA.
2.8. Relatório Técnico: Entregar à UNIPAMPA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o fim da atividade autorizada no exterior, um relatório técnico-acadêmico detalhado das atividades desenvolvidas, dos benefícios para a sua vida profissional e impacto para a UNIPAMPA.
2.9. Divulgação e Multiplicação: Comprometer-se a divulgar os resultados da mobilidade em eventos internos da UNIPAMPA (seminários, palestras) ou externos, quando solicitado, contribuindo para a socialização do conhecimento adquirido e o fortalecimento da cultura de internacionalização.
3. Retorno às atividades: retomar suas atividades regulares na UNIPAMPA.


CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES E DA DEVOLUÇÃO DE RECURSOS
3.1. O descumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste Termo, a não realização da mobilidade, a realização parcial, reprovação da prestação de contas, a não apresentação dos relatórios ou a não retomada das atividades, implicará o(a) COMPROMISSÁRIO(A) a restituir integralmente os recursos recebidos.
3.2. A devolução dos recursos deverá ocorrer no prazo e conforme determinação da pela UNIPAMPA.
3.3. Em caso de não devolução voluntária dos recursos no prazo estipulado, a UNIPAMPA adotará as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
3.4. Em caso de desistência formal da mobilidade antes do início da viagem, os recursos repassados deverão ser imediatamente restituídos à UNIPAMPA.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Qualquer alteração no plano de estudos/atividades ou no período da mobilidade deverá ser previamente comunicada à UNIPAMPA, sob pena de incorrer nas sanções da Cláusula Terceira.
4.2. É de responsabilidade do(a) COMPROMISSÁRIO(A) qualquer despesa excedente aos valores concedidos pela UNIPAMPA.
4.3. Este Termo de Compromisso terá vigência a partir da data de sua assinatura, estendendo-se até a completa regularização de todas as obrigações assumidas pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A).
 
 
Cidade], [Dia] de [Mês] de [Ano].
 
 
(Assinatura)
 [Nome Completo do(a) Estudante]
 MATRÍCULA nº [Número] 



ANEXO VI – Edital nº xxxx/2025
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO AUXÍLIO FINANCEIRO
1. DADOS DA CANDIDATURA CONTEMPLADA 
	Edital Contemplado
	

	Estudante 
	

	Matrícula n°
	

	Valor Recebido
	

	Valor Utilizado
	


2. [bookmark: _heading=h.5amdb5ic00l]DEMAIS GASTOS
	Descrição
	Valor R$

	Item 1
	

	Item 2
	

	Total
	


O uso do recurso financeiro deve ser exclusivamente para fins mencionados no edital.

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
Anexar os documentos comprobatórios [AQUI]. 
[bookmark: _heading=h.wn5up9ivuavv]

Declaro que todas as informações e documentos apresentados no ato da submissão desta Prestação de Contas são de minha inteira e exclusiva responsabilidade e foram devidamente elaboradas em observância às orientações da DAIINTER, à legislação vigente e aos princípios da administração pública. 


Cidade], [Dia] de [Mês] de [Ano].
 
 
(Assinatura)
 [Nome Completo do(a) Estudante]
 MATRÍCULA nº [Número] 
 

ANEXO VII – Edital nº xxxx/2025
RELATÓRIO TÉCNICO FINAL DA ATIVIDADE 
Este relatório deve ser preenchido pelo(a) estudante que realizou a mobilidade internacional, conforme Termo de Compromisso assinado. 
1. DADOS DO ESTUDANTE
	Estudante 
	

	Matrícula n°
	


 
2. DADOS DA MOBILIDADE
Edital nº
Período de Realização da Mobilidade:
Data de Início: (dd/mm/aaaa)
Data de Término: (dd/mm/aaaa)
Duração Total (em dias corridos):
Local de Realização da Mobilidade (Cidade, País):
Instituição/Organização Receptora:
 Contato(s) na Instituição Receptora (Nome, Cargo, E-mail):

3. RELATO DAS ATIVIDADES REALIZADAS
3.1. Descrição detalhada das atividades desenvolvidas durante a mobilidade: (Apresente um relato cronológico ou temático das atividades, incluindo as datas e locais das principais ações. Se apresentou trabalho, inclua o título e o tipo de apresentação; se participou de reunião, quem estava presente e os pontos discutidos; disciplinas cursadas, estágio, o que foi observado...)
3.2. Conformidade com o Plano de Estudos/Atividades: As atividades realizadas estão em conformidade com o plano aprovado? Justifique eventuais alterações e seu impacto nos objetivos da mobilidade.
 
4. RESULTADOS E CONTRIBUIÇÕES DA MOBILIDADE
4.1. Resultados alcançados: (Descreva os resultados diretos da sua participação. Ex: conhecimento adquirido, novas técnicas aprendidas, dados coletados, networking).
4.2. Contribuições para sua atividade profissional/acadêmica: (Como a mobilidade impactou sua vida acadêmica? Houve aprimoramento de habilidades? Atualização de conhecimentos?).

5. IMPRESSÕES E RECOMENDAÇÕES
5.1. Pontos positivos da experiência: 
5.2. Pontos que podem ser melhorados: 
5.3. Sugestões e recomendações:   

6. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS E ANEXOS
6.1. Anexe a este relatório, obrigatoriamente: 
Cópia do Certificado de Participação no evento/atividade ou Declaração da Instituição Receptora confirmando sua permanência e atividades; cópia de artigos, pôsteres ou outros materiais apresentados/publicados (se aplicável); fotos relevantes da atividade (se autorizado para fins de divulgação institucional) e outros documentos pertinentes.
7. DECLARAÇÃO E ASSINATURA
Declaro, para os devidos fins de direito, que as informações prestadas neste relatório são verdadeiras e que cumpri as obrigações assumidas no termo de compromisso, bem como que utilizei os recursos públicos de forma ética e em conformidade com a legislação vigente.

[Cidade], [Dia] de [Mês] de [Ano].
 
 
((Assinatura)
 [Nome Completo do(a) Estudante]
 MATRÍCULA nº [Número] 







